
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

1 - INDICAÇÃO DO OBJETO QUE SE PRETENDE CONTRATAR  

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de suplemento 

alimentar para atender às Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social e 

Desenvolvimento Econômico, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

neste documento. 

1.2 - Justificativa da utilização do SRP  

A contratação será pelo Sistema de Registro de Preço (SRP) devido às especificidades 

do seu objeto, inclusive a quantidade máxima que poderá ser adquirida, e, ainda, a 

demanda de contratações frequentes, estando em concordância com o disposto no Art. 

82 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1 – A contratação de fórmulas infantis pelas Secretarias Municipais de Saúde e de 

Assistência Social e Desenvolvimento Econômico constitui medida necessária à garantia 

da proteção integral à criança, em especial àquelas em situação de vulnerabilidade 

social e/ou com necessidades nutricionais específicas, em observância ao direito 

fundamental à saúde e à alimentação adequada, previstos na Constituição Federal e no 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

2.1.1 – O aleitamento materno é reconhecido como a forma ideal de alimentação para 

lactentes, conforme diretrizes do Ministério da Saúde e da Organização Mundial da 

Saúde. Todavia, há situações excepcionais em que a amamentação se mostra inviável 

ou contraindicada, tais como doenças maternas, uso de medicamentos incompatíveis 

com a lactação, ausência da mãe, produção insuficiente de leite, prematuridade, baixo 

peso ao nascer ou condições clínicas específicas da criança, incluindo erros inatos do 

metabolismo e alergias alimentares. 

2.1.2 – Nessas hipóteses, as fórmulas infantis configuram insumo essencial à 

manutenção da saúde e ao desenvolvimento adequado da criança, sendo 

indispensáveis para a prevenção de agravos nutricionais, atraso no desenvolvimento 

neuropsicomotor e aumento da morbimortalidade infantil, cabendo ao Poder Público 

assegurar o acesso a tais produtos de forma contínua e adequada. 

 

3 - ÁREAS REQUISITANTES 

3.1 - Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social e Desenvolvimento 

Econômico 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - Da natureza da Contratação 

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em 

bens comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 



 

usuais de mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, 

preferencialmente na forma Eletrônica. 

4.2 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço  

4.2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

4.2.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.3 - Sustentabilidade 

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente.  

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 

normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao 

meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais 

ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

4.3.4 - Considerando a natureza do objeto, não se identificam impactos ambientais 

relevantes decorrentes da contratação, sem prejuízo da observância, pela contratada, 

das normas ambientais aplicáveis durante a execução do objeto. 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 - O levantamento de mercado foi realizado por meio da análise de contratações 

similares efetuadas por outros órgãos públicos, bem como consulta a fornecedores do 

ramo, constatando-se a existência de ampla oferta de produtos no mercado, com 

múltiplos fabricantes e distribuidores aptos ao fornecimento. 

5.1.1 - Verificou-se que a solução adotada — aquisição por meio de Sistema de Registro 

de Preços — é a mais adequada, considerando a variabilidade da demanda, a 

necessidade de entregas parceladas e a busca por economicidade e eficiência 

administrativa. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 - A solução consiste no registro de preços para futura e eventual aquisição de 

fórmulas infantis, destinadas ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais 

de Saúde e de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, visando garantir o 

suporte nutricional adequado a lactentes e crianças em situações específicas. 



 

6.2 - A contratação contempla o fornecimento parcelado dos produtos, conforme a 

necessidade da Administração, observando-se critérios de qualidade, validade, 

acondicionamento e segurança sanitária. 

6.3 - O ciclo de vida da solução compreende as etapas de aquisição, transporte, 

recebimento, armazenamento e distribuição dos produtos aos usuários finais, sob 

responsabilidade da Administração, não havendo exigência de serviços contínuos 

associados, como manutenção ou assistência técnica. 

6.4 - Os produtos deverão atender às normas sanitárias vigentes, especialmente 

aquelas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, garantindo a 

segurança alimentar e a adequação às necessidades nutricionais dos beneficiários. 

6.5 - Os produtos deverão possuir registro ou dispensa de registro junto à Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, conforme legislação vigente, bem como atender 

integralmente às normas sanitárias aplicáveis. 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

01 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ DE 0 A 6 

MESES. EMBALAGEM DE 400G. CAIXA 

COM 12 UNIDADES 

CX 10 
R$ 

1.073,33 

R$ 

10.733,30 

02 

LEITE FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES DE A PARTIR DO 6º MÊS DE 

IDADE.  

INGREDIENTES: LACTOSE, LEITE 

PARCIALMENTE DESNATADO EM PÓ, 

ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE GIRASSOL, 

ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE COCO, 

ÓLEO DE PALMA), PROTEÍNA 

CONCENTRADA DO SORO DE LEITE, 

GALACTO-OLIGOSSACARÍDEOS, 

MALTODEXTRINA, FRUTO-

OLIGOSSACARÍDEOS, CARBONATO DE 

CÁLCIO, ÓLEO DE MORTIERELLA 

ALPINA, L-ASCORBATO DE SÓDIO, 

ÁCIDO L-ASCÓBICO, CASEINATO DE 

CÁLCIO, TAURINA, MIO-INOSITOL, 

SULFATO FERROSO, FOSFATO DE 

POTÁSSIO DIBÁSICO, SULFATO DE 

ZINCO, SAL DISSÓDICO DE URIDINA 5-

MONOFOSFATO, CITIDINA 5-

MONOFOSFATO, ACETADO DE DL-ALFA 

CX 10 
R$ 

1073,33 

R$ 

10733,30 



 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

TOCOFERILA, DL-ALFA TOCOFEROL, 

CLORETO DE COLINA, ADENOSINA 5-

MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE 

INOSINA 5-MONOFOSFATO, 

NICOTINAMIDA, FOSFATO DE CÁLCIO 

TRIBÁSICO, SAL DISSÓDICO DE 

GUANOSINA 5-MONOFOSFATO, 

GLUCONATO CÚPRICO, D-

PANTOTENATO DE CÁLCIO, PALMITATO 

DE ASCORBILA, ACETATO DE RETINILA, 

CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, 

COLECALCIFEROL, RIBOFLAVINA, 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, IODATO 

DE POTÁSSIO, SULFATO DE 

MANGANÊS, ÁCIDO N-PTEROIL-L-

GLUTÂMICO, FITOMENADIONA, 

SELENITO DE SÓDIO, D-BIOTINA, 

CIANOCOBALAMINA, ANTIOXIDANTE 

MISTURA CONCENTRADA DE 

TOCOFERÓIS E EMULSIFICANTES 

MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 

GRAXOS E LECITINA. COM DHA E ARA E 

PROBIÓTICOS. COM PROTEÍNAS 

LÁCTEAS. LATA 800G. CAIXA COM 12 

UNIDADES 

03 

LEITE FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES DE A PARTIR DO 10º MÊS 

DE IDADE.  

INGREDIENTES: LEITE EM PÓ 

PARCIALMENTE DESNATADO, 

LACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE 

CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE 

GIRASSOL ALTAMENTE OLÉICO, ÓLEO 

DE GIRASSOL E ÓLEO DE PALMA), 

MALTODEXTRINA, PROTEÍNA DO SORO 

DE LEITE, FIBRAS ALIMENTARES 

(GALACTOOLIGOSACARÍDEOS (GOS) E 

FRUTO-OLIGOSSACARÍDEOS (FOS)), 

CARBONATO DE CÁLCIO, ÓLEO DE 

PEIXE, ÓLEO DE MORTIERELLA 

CX 10 
R$ 

904,67 

R$  

9.046,70 



 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

ALPINA,ÁCIDO L-ASCÓRBICO, L-

ASCORBATO DE SÓDIO, CASEINATO DE 

CÁLCIO, SULFATO FERROSO, MIO-

INOSITOL, SULFATO DE ZINCO, DL-ALFA 

TOCOFEROL, FOSFATO DE POTÁSSIO 

DIBÁSICO, CLORETO DE COLINA, L-

CARNITINA, GLUCONATO CÚPRICO, 

FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, D-

PANTOTENATO DE CÁLCIO, PALMITATO 

DE ASCORBILA, NICOTINAMIDA, 

PALMITATO DE RETINILA, ACETADO DE 

DL-ALFA-TOCOFERILA, RIBOFLAVINA, 

CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, SULFATO 

DE MANGANÊS, IODATO DE POTÁSSIO, 

ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 

SELENITO DE SÓDIO, FITOMENADIONA, 

COLECALCIFEROL, D-BIOTINA, 

ANTIOXIDANTE MISTURA 

CONCENTRADA DE TOCOFERÓISE 

EMULSIFICANTES: LECITINA E MONO E 

DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. COM DHA E 

PROBIÓTICOS. COM PROTEÍNAS 

LÁCTEAS. LATA 800G. CAIXA COM 12 

UNIDADES 

04 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 

DE SEGUIMENTO LACTENTES E/OU 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA 

DESTINADA A NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE À BASE DE 

PROTEÍNA HIDROLISADA DE ARROZ. 

FÓRMULA ENRIQUECIDA COM 

NUCLEOTÍDEOS E TAURINA, 

NUTRIENTES ESSENCIAIS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DOS BEBÊS. 

PRODUTO INDICADO PARA LACTENTES 

E COMO COMPLEMENTO PARA 

CRIANÇAS DE 0 A 36 MESES. LATA 

UND 100 
R$ 

375,00 

R$ 

37.500,00 



 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

400GR  

05 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, 

DESENVOLVIDA PARA RECÉM-

NASCIDOS PRÉ-TERMO. COM 

PROBIÓTICOS (GOS/FOS) DHA E ARA E 

NUCLEÓIDES. CONTÉM LACTOSE. LATA 

400G  

UND 100 
R$ 

376,67 

R$ 

37.667,00 

06 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, 

DESENVOLVIDA PARA RECÉM-

NASCIDOS PRÉ-TERMO E/OU DE ALTO 

RISCO. COM NUCLEOTÍDEOS, DHA E 

ARA, E PROBIÓTICOS. LATA 400G  

UND 100 
R$ 

70,30 

R$  

7.030,00 

07 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA 

LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 

INFÂNCIA DESTINADA A 

NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 

ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE 

LACTOSE E À BASE DE AMINOÁCIDOS 

LIVRES. COM ARA E DHA. NÃO CONTÉM 

LEITE E PRODUTOS LÁTEOS. LATA DE 

400G 

UND 100 
R$ 

221,00 

R$ 

22.100,00 

08 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 

E CRIANÇAS DE 0 A 3 ANOS DE VIDA, 

DESTINADA A NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS. 

CONTÉM PROTEÍNA LÁCTEA 

EXTENSAMENTE HIDROLISADA, 

PROBIÓTICOS, DHA, ARA E 

NUCLEOTÍDEOS. LATA 800G  

UND 100 
R$ 

181,67 

R$ 

18.167,00 

09 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDA FEITO 

À BASE DE SOJA COM NUTRIENTES 

ESSENCIAIS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS CRIANÇAS. 

RICO EM VITAMINA C E FONTE DE 

FERRO, CÁLCIO E VITAMINAS D E B12, 

IMPORTANTES PARA O 

DESENVOLVIMENTO GLOBAL. LATA DE 

800G  

UND 100 
R$ 

190,50 

R$ 

19.050,00 

10 COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA UND 800 R$ R$ 



 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

QUEM NECESSITA COMPLEMENTAR A 

NUTRIÇÃO DIÁRIA OU SE PREOCUPA 

COM UMA ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA. 

É O ÚNICO COM PREBIO. COMPOSTO 

EXCLUSIVO QUE POSSUI FIBRAS TAIS 

COMO INULINA E 

FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS-FOS, QUE 

CONTRIBUEM PARA O EQUILÍBRIO DA 

FLORA INTESTINAL. POSSUÍ 25 

VITAMINAS E MINERAIS. 1 COPO 

ATENDE PELO MENOS 45% DAS 

NECESSIDADES DIÁRIAS DOS 

PRINCIPAIS NUTRIENTES. 

DISTRIBUIÇÃO ENERGÉTICA: 

DENSIDADE CALÓRICA: 230KCAL EM 

200 ML DE PRODUTO PRONTO, COM 

LEITE INTEGRAL. 

PROTEÍNAS: 27% 

CARBOIDRATOS: 65% 

GORDURAS: 8% 

FONTE DE MACRONUTRIENTES: 

FIBRAS: (70% FOS E 30% INULINA). 

1,7 G / 31,5 H DE PRODUTO (MORANGO, 

BAUNILHA, BANANA) 

2,6 G / 31,5 G DE PRODUTO 

(CHOCOLATE) 

SABORES: BAUNILHA, MORANGO, 

CHOCOLATE E BANANA 

100% LEITE EM PÓ DESNATADO, 40% 

MALTODEXTRINA, 60% LACTOSE, 

FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 100% 

GORDURA LÁCTEA, 30% INULINA, 70% 

FOS, MINERAIS, VITAMINAS, 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 

AROMATIZANTE. 

ISENTO DE GLÚTEN. 

31,5 G (2 COLHERES DE SOPA CHEIA) 

PARA 180 ML DE LEITE INTEGRAL. 

RENDIMENTO: 01 LATA RENDE 12 

COPOS. 

63,16 50.528,00 



 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

FORMAS DE APRESENTAÇÃO: LATA 

400G 

11 

DIETA PADRÃO SEM FIBRAS 

NORMOCALÓRICA NORMOPROTEICA 

DE 1200KCAL. 1000ML DISTRIBUIÇÃO 

ENERGÉTICA: 

DENSIDADE CALÓRICA: 1.2 KCAL / ML - 

1200KCAL POR LITRO 

PROTEÍNAS: 15% 

CARBOIDRATOS: 55% 

GORDURAS: 30% 

FONTE DE MACRONUTRIENTES: 

 • FONTE DE PROTEÍNAS: 100% 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA. 

 • FONTE DE CARBOIDRATOS: 100% 

MALTODEXTRINA. 

 • FONTE DE LIPÍDEOS: 49% ÓLEO DE 

CANOLA; 43% TCM; 5% MONO E 

DIGLICERÍDEOS E 3% LECITINA DE 

SOJA. 

FORMAS DE APRESENTAÇÃO: TETRA 

SQUARE EMBALAGEM DE 1L. 

SABOR: BAUNILHA 

OSMOLALIDADE: 360MOSM/KG DE 

ÁGUA 

CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 120 
R$ 

338,37 

R$ 

40.604,40 

 

QUANTIDADE LIVRE CONCORRÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

12 

DIETA PADRÃO SEM FIBRAS 

NORMOCALÓRICA NORMOPROTEICA 

DE 1200KCAL. 1000ML DISTRIBUIÇÃO 

ENERGÉTICA: 

DENSIDADE CALÓRICA: 1.2 KCAL / ML - 

1200KCAL POR LITRO 

PROTEÍNAS: 15% 

CARBOIDRATOS: 55% 

GORDURAS: 30% 

CX 230 
R$ 

338,37 

R$ 

77.940,10 



 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

FONTE DE MACRONUTRIENTES: 

 • FONTE DE PROTEÍNAS: 100% 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA. 

 • FONTE DE CARBOIDRATOS: 100% 

MALTODEXTRINA. 

 • FONTE DE LIPÍDEOS: 49% ÓLEO DE 

CANOLA; 43% TCM; 5% MONO E 

DIGLICERÍDEOS E 3% LECITINA DE 

SOJA. 

FORMAS DE APRESENTAÇÃO: TETRA 

SQUARE EMBALAGEM DE 1L. 

SABOR: BAUNILHA 

OSMOLALIDADE: 360MOSM/KG DE ÁGUA 

CAIXA COM 12 UNIDADES 

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos 

7.1.1 - O dimensionamento dos quantitativos foi realizado com base no histórico de 

consumo do último ano, considerando as aquisições anteriores registradas pela 

Administração, com a devida análise da variação da demanda ao longo do período, bem 

como a projeção das necessidades futuras das secretarias requisitantes, conforme 

documentação anexa a este Estudo Técnico Preliminar.   

7.1.2 - Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os 

quantitativos previstos neste Estudo Técnico Preliminar, sendo certo que, para efeito de 

pagamento, somente serão considerados os itens efetivamente entregues pela 

fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 340.984,80 (Trezentos e quarenta mil, 

novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). 

8.2 - O valor estimado foi obtido com base em pesquisa de mercado realizada mediante 

consulta a contratações públicas similares e fornecedores do ramo, servindo como 

parâmetro para a análise de viabilidade da contratação, sendo que os preços 

referenciais detalhados serão consolidados no Termo de Referência, nos termos da 

legislação vigente. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 - Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

presente contratação será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades do 

mercado local, ampliação da competição com vistas à economicidade, considerando 

que o objeto é divisível.  



 

9.1.1 – As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme demanda, mediante 

requisição da Administração. 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação 

correlata e nem interdependente.   

 

11 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL, QUANDO ELABORADO  

11.1 - A contratação está alinhada com o planejamento administrativo do Município e 

com as necessidades das Secretarias requisitantes, ainda que o Plano de Contratações 

Anual não tenha sido formalmente instituído até o momento. 

 

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

12.1.1 - Garantir o fornecimento contínuo e adequado de fórmulas infantis às crianças 

que delas necessitam, mediante prescrição e acompanhamento profissional; 

12.1.2 - Assegurar o suporte nutricional adequado a lactentes e crianças na primeira 

infância impossibilitados de receber aleitamento materno, contribuindo para o seu 

crescimento e desenvolvimento saudável; 

12.1.3 - Reduzir os índices de desnutrição infantil, baixo peso e demais agravos 

relacionados à insegurança alimentar e nutricional; 

12.1.4 - Promover a melhoria dos indicadores de saúde pública no município, 

especialmente aqueles relacionados à morbimortalidade infantil; 

12.1.5 - Atender famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, garantindo o 

acesso equitativo a insumos essenciais à alimentação infantil;  

 

13 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1 - Deverão ser adotadas providências administrativas relacionadas à designação de 

fiscal de contrato, organização dos fluxos de solicitação e recebimento dos materiais, 

bem como controle de estoque.  

    

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS  

14.1 - Considerando que o objeto consiste no fornecimento de bens de consumo 

regularmente disponíveis no mercado, não se identificam impactos ambientais 

relevantes diretos decorrentes da contratação. Ainda assim, a contratada deverá 

observar integralmente a legislação ambiental aplicável, especialmente quanto ao 

transporte, armazenamento e descarte de embalagens, quando cabível. 

 



 

15 - ANÁLISE DE RISCO 

15.1 - Nos termos da Tribunal de Contas da União, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

constitui instrumento apto a subsidiar a identificação e o tratamento de riscos da 

contratação, especialmente na fase de planejamento. 

15.2 - Considerando a natureza do objeto, caracterizado como fornecimento de bens 

comuns e rotineiros no âmbito da Administração, entende-se que os riscos associados à 

contratação são conhecidos e de baixa complexidade operacional. 

15.3 - Ainda assim, destacam-se como principais riscos: 

I - Atraso na entrega dos produtos; 

II - Fornecimento de produtos em desacordo com as especificações; 

III - Entrega de produtos com prazo de validade insuficiente ou com avarias; 

IV - Eventual descontinuidade no fornecimento. 

15.4 - Para mitigação dos riscos identificados, o presente Termo de Referência 

estabelece exigências quanto a prazos de entrega, condições de recebimento, validade 

mínima dos produtos, possibilidade de substituição e aplicação de sanções 

administrativas. 

15.5 - Diante disso, considera-se dispensável a elaboração de Mapa de Riscos 

específico, sem prejuízo do monitoramento contínuo da execução contratual pela 

Administração. 

 

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

16.1 - Declaramos viável esta contratação.   

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade  

16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação é 

viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de 

contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento.  

 

Itamarati de Minas, 31/03/2026 

  

 

 

__________________________________________________ 

GIOVANA FERRAZ GOMES 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

__________________________________________________ 

NICOLAS THIAGO RODRIGUES DUTRA 

Secretário Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico 

 

  



 

 

DESPACHO 

 

 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em 

face das justificativas técnica apresentadas. 

 

Itamarati de Minas, 31/03/2026 

 

 

__________________________________________________ 

CESIO JUNIOR ALVES LADEIRA 

Prefeito 

 

  

  


